
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
o'9eN\& dan "Yaounlet"

coMrssÃo DE oRçAMENTO, HNANçAS, TRTBUTAçAO E TNFRAESTRUTURA.

Parecer ns 82/2023.

Matéria: Projeto de Lei nc 4.71412023. LIDO EM PLENARIO

su""ao -/ '/ JZ 3
Autor: Prefeito de Jóia.

c/etaíio

Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.

Parecer: Pela aprovação- Na ne 47 /2023/COFTI

Relatório:

O Projeto de Lei ne 4,7t412O23, tem em sua ementa - Autoriza abertura de
Créditos Adicionais Especiais no valor de RS 254.244,74 (Duzentos e cinquenta e quatro
mil e duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e quatro centavos) no orçamento
vigente, de autoria do Prefeito de Jóia. O mesmo foi apresentado em Plenário e

encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 04 de dezembro de
2023.

Acompanham o Projeto de Lei as seguintes documentações:

Atas da Comissão;
Comprovantes de pu blicações.

Conclusão:

O Relator opinou por Parecer Favorável sendo acompanhado pelos demais
integrantes.

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 5 de dezem e 2023

Ver. Vanderlei Oliveira do Amaral
REIATOT dA COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIEUÍAçAO E INFRAESTRUÍURA

Rosa na n
resr de A COMISSÃO DE ORçAMENÍO, FINANçAS, ÍRIBUÍAçAO E INFRAESÍRUTURA

Verq na Ketelen de souza
vice-Presidente da coMlssÃo DE oRçAMENÍo, FINANçÀS, TRIEUÍAçAO E INFRAESTRUTURA
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